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Nova Carta favorece a abertura económica 
Com a decisão tomada na últi

ma terça-feira pela Assembleia 
Nacional. Constituinte, o Poder 
Legislativo recupera o pleno uso 
de prerrogativas que lhe foram 
retiradas há 24 anos e adquire ou
tras, determinadas pelos novos 
tempos. Promulgada a nova Car
ta, o que poderá ocorrer em mea
dos de setembro próximo, o Con
gresso adquirirá poder, no campo 
económico, para legislar sobre os 
limites de emissão de moeda; 
aprovar e fiscalizar o Orçamento 
Geral da União; regular opera
ções de crédito e a dívida pública; 
apreciar a captação e a garantia 
da poupança popular; e julgar 
anualmente as contas apresenta
das pelo presidente da Repúbli
ca. 

Trata-se, como se vê, de uma 
verdadeira abertura económica, 

3ue permitirá um efetivo controle 
os principais atos do Poder Exe

cutivo em uma área tão sensível, 
acabando, ao que se presume, 
com as decisões tomadas entre 
quatro paredes por um pequeno 
grupo de técnicos e que tão de per
to afetam a vida não só das em
presas mas também dos cidadãos 
comuns. 

Embora essa faculdade não 

se limite ao setor económico, o 
Congresso poderá também convo
car ministros de Estado para 
prestar depoimentos sobre assun
tos predeterminados. Nos últimos 
anos, não foram raros os casos em 
que ministros de diversas áreas 
se dispuseram a prestar, pessoal
mente, esclarecimentos ao Con
gresso, abrindo espaço inclusive à 
arguição pelos parlamentares. 

Mas as datas para o compare
cimento dos ministros, para falar 
perante o plenário ou nas comis
sões, era fixada mais em função 
dás conveniências dos depoentes e 
as exposições, frequentemente, ti
nham um caráter genérico. É de 
esperar que o processo adquira 
agora um caráter mais rotineiro e 
mais condizente com as práticas 
adotadas nas grandes democra
cias parlamentares. A Constituin
te, porém, teve o bom senso de su
primir os dispositivos que pre
viam moções de discordância ou 
censura a ministros, o que repre
sentaria quase uma aberração no 
sistema presidencialista consa
grado pela nova Carta. 

A Assembleia concedeu tam
bém ao Congresso uma prerroga
tiva, que, "stricto sensu", ele nun
ca deteve, qual seja a de aprovar 

iniciativas do Executivo referen
tes a atividades nucleares. 

Acreditamos que um Legisla
tivo forte é um poderoso instru
mento para revigorar a democra
cia, uma caixa de ressonância 
através da qual os diversos seto-
res da sociedade poderão vir a ter 
maior influência sobre as deci
sões relativas a questões 
econômico-sociais. Mas não pode
mos deixar de assinalar também 
que isso só será verdadeiro se o 
Congresso tiver mais perfeita 
consciência de suas atribuições e 
se comportar de acordo com pa
drões de maior rigor e austerida
de do que aqueles que até aqui 
têm sido observados. 

Nunca é demais lembrar os 
"trens da alegria" patrocinados 
pelas mesas diretoras das duas 
casas, a contínua contratação de 
funcionários para o exercício de 
funções já adequadamente exer
cidas por outros e a facilidade 
com que são aprovados gastos que 
poderiam ser perfeitamente adia
dos, como a construção do anexo 
do Senado. 

Contudo, apesar dos reparos 
que podem ser feitos a muitas de
cisões da Constituinte, algumas 
delas tão distanciadas da realida

de econômico-social do País hoje 
em dia, a Assembleia demons
trou, na votação de terça-feira, 
que não desconheceu as críticas 
que vêm sendo feitas aos Legisla
tivos de todo o País, devido a abu
sos na remuneração de servido
res. A Constituinte procurou cor
rigir essa distorção estabelecendo < 
limites máximos e mínimos para 
a remuneração dos servidores dos 
três poderes a serem fixados em 
lei complementar. 

Isso pode representar "o co
meço do fim" dos marajás, como 
disse um deputado, uma vez que 
um dos incisos constantes do arti
go 38, que trata da questão dos sa
lários de funcionários, prevê que 
"os acréscimos pecuniários per
cebidos por servidor público não 
serão computados nem acumula
dos, para fins de concessão de 
acréscimos ulteriores, sob o mes
mo título ou idêntico fundamen
to". 

Não se trata apenas de uma 
medida moralizadora, mas de um 
parâmetro para o comportamento 
futuro a ser adotado pelos con
gressistas, aos quais tão pesadas 
responsabilidades passarão a ser 
atribuídas a partir da promulga
ção da nova Constituição. 


